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S E C R E TARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANÇAS E
DOS A S S U N TOS SOCIAIS

Despacho conjunto n.° 59/2004

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente  alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.° 30-C/2000 de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro;

Considerando que, para efeitos de IRC e nos termos do n.º 1
do artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas
no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
beneficiárias mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que, para efeitos de IRS e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março em conjugação com o
artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Centro Mãe -
Associação de Solidariedade Social”, possui a natureza de
instituição particular de solidariedade social.

Nestes termos:

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea a) do n.°1 do artigo
2º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são reconhecidas
de interesse social, as actividades do Centro Mãe -
Associação de Solidariedade Social, pelo que os
donativos a este concedidos, podem beneficiar dos
incentivos fiscais estabelecidos naquele Estatuto. 

2 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2003 e cessam a 31 de Dezembro de 2004.

Funchal, 16 de Fevereiro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S, Conceição
Maria de Sousa Nunes Almeida Estudante

Despacho conjunto n.° 65/2004

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente  alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.° 30-C/2000 de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro;

Considerando que, para efeitos de IRC e nos termos do n.º 1
do artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas
no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
beneficiárias mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que, para efeitos de IRS e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e

condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março em conjugação com o
artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Associação
Patronato Nossa Senhora das Dores”, possui a natureza de
instituição particular de solidariedade social.

Nestes termos:

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea a) do n.°1 do artigo
2.º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são
reconhecidas de interesse social as actividades da
Associação Patronato Nossa Senhora das Dores, pelo
que os donativos a esta concedidos, podem beneficiar
dos incentivos fiscais estabelecidos naquele Estatuto. 

2 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2004 e cessam a 31 de Dezembro de 2004.

Funchal, 27 de Fevereiro de 2004.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,
Conceição Maria de Sousa Nunes Almeida Estudante

S E C R E TARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANÇAS E DA
E D U C A Ç Ã O

Despacho conjunto n.° 62/2004

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente  alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.° 30-C/2000 de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro;

Considerando que, para efeitos de I R C e nos termos do n.º1do
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas no
n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
beneficiárias mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que, para efeitos de I R S e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março em conjugação com o
artigo 40.º da Lei n.º13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Sporting Clube
Santacruzense” possui a natureza de pessoa colectiva dotada do
estatuto de utilidade pública, tendo por objecto o fomento e a
prática desportivas;

Nestes termos:

1- Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea f) do n.°1 do artigo
3º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são reconhecidas
de interesse desportivo as actividades do Sporting Clube
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Santacruzense, pelo que os donativos a este concedidos,
podem beneficiar dos incentivos fiscais estabelecidos
naquele Estatuto. 

2 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2004 e cessam a 31 de Dezembro de 2004.

Funchal, 19 de Fevereiro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S,José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD A ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Despacho conjunto n.° 63/2004

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente  alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.° 30-C/2000 de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro;

Considerando que, para efeitos de IRC e nos termos do n.º 1
do artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações
previstas no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou
perdas do exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de
vendas ou dos serviços prestados, os donativos atribuídos às
entidades beneficiárias mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que, para efeitos de IRS e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março em conjugação com o
artigo 40.º da Lei n.º13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Clube Naval do
Funchal”, possui a natureza de pessoa colectiva dotada do
estatuto de utilidade pública, tendo por objecto o fomento e a
prática desportivas;

Nestes termos:

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea f) do n.°1 do artigo
3º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são reconhecidas
de interesse desportivo as actividades do Clube Naval do
Funchal, pelo que os donativos a este concedidos, podem
beneficiar dos incentivos fiscais estabelecidos naquele
E s t a t u t o .

2 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2004 e cessam a 31 de Dezembro de 2004.

Funchal, 19 de Fevereiro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD A ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

Av i s o

Na sequência de concurso externo para admissão a estágio de
2 licenciados em Economia, foram celebrados contratos
administrativos de provimento com HUGO DUARTE ARAÚJO DA
C O S TA E ROMÁN FELICIANO NETO PINTO , para frequência de
estágio na carreira Técnica Superior, tendo em vista o
preenchimento de 2 lugares vagos de Técnico Superior de 2.ª
Classe, do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Planeamento e Finanças, com efeitos a partir de 2 de Abril de
2004. 

Direcção Regional de Planeamento e Finanças, 2 de Abril de
2 0 0 4 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, Sílvia Maria Silva Freitas

Av i s o

Por despacho de 5 de Abril de 2004, da Chefe do Gabinete e
no uso do poder, delegado por despacho do Secretário Regional
do Plano e Finanças, de 14 de Novembro de 2000, publicado no
JORAM, II Série nº 218, de 14 de Novembro de 2000:

HERNANI NUNO RODRIGUES T E I X E I R A Assistente A d m i n i s -
trativo Especialista do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Orçamento e Contabilidade da Secretaria Regional do Plano e
Finanças, nomeado após aprovação em concurso interno de
acesso geral, para a categoria de Chefe de Secção de Controlo e
Registo - Departamento de Controlo de despesas - Direcção de
Serviços de Contabilidade, do mesmo quadro, constante do mapa
anexo ao Decreto Regulamentar Regional nº. 19/2003/M, de 18
de Agosto. 

Este provimento tem cabimento orçamental na rubrica da
Secretaria 09, Capítulo 02, Divisão 01, Subdivisão 00, Classi-
ficação Económica 01.01.03.  

(Nos termos do art.° 114.° da Lei n.° 98/97, de 26 Agosto, não
carecem de visto da Secção Regional da Madeira do Tribunal de
C o n t a s ) .

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 5 de Abril de 2004.

O CH E F ED E GA B I N E T E, Silvia Maria Silva Freitas

Av i s o

Por despacho de 5 de Abril de 2004, da Chefe do Gabinete e
no uso do poder, delegado por despacho do Secretário Regional
do Plano e Finanças, de 14 de Novembro de 2000, publicado no
J O R A M, II Série nº 218, de 14 de Novembro de 2000:

M A R G A R I D A M I C A E L A ANDRADE VA S C O N C E L O S P E S TA N A
Assistente Administrativo Especialista do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade da Secretaria
Regional do Plano e Finanças, nomeada após aprovação em
concurso interno de acesso geral, para a categoria de Chefe de
Secção de Execução dos Orçamentos Privativos - Departamento
de Acompanhamento dos Fundos Autónomos - Direcção de
Serviços dos Serviços e Fundos Autónomos, do mesmo quadro,
constante do mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional nº.
19/2003/M, de 18 de Agosto. 

Este provimento tem cabimento orçamental na rubrica da
Secretaria 09, Capítulo 02, Divisão 01, Subdivisão 00,
Classificação Económica 01.01.03.  

(Nos termos do art° 114° da Lei n° 98/97, de 26 Agosto, não
carecem de visto da Secção Regional da Madeira do Tribunal de
C o n t a s ) .

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 5 de Abril de 2004.

O CH E F E D E GA B I N E T E, Silvia Maria Silva Freitas
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,21 (IVA incluído)


